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MI.INICIPAL DE SANTAÍZABEL DO I'ARA
MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSIISSORIA JUR.IDICA

cON'l'li/"'tr'Ü H'. 1.4/2{,X 8"

CGN'I'RATO Ql"iE !]Nx'RE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DLSÀNTA IZAI}EL OO P,q'NÁ - PA E A
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME
BI1ASILCARD ADMINISTRADORA DE,

caurÕurs LTDÁ

o fuuntCÍplg DE SANT'A IZAIJEL D«l tA.ttÁ, pessoa.lurídioae direito público. atra\'és de suit

Prefeirura Municipal .o,, ,"0. no I'}AI.ACIO MLINICIPAL cAP. NOE DE CARVALI.{O. nesta

cidade de santa lzabel do Estacl0 «lo Pará, na av. Barão cto Rio Bratlco' N"' 1060. cE*P:68790-000'

corn cNPJ: 05.171.69910001-76, representada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CNPJ:

11.745.308/0001-82, representada pelo SR. urlQuBsgDEQUE ALVES FILHO. brasileiro'

secretário de saúde do Município de Santa lzabel, inscrito no cPF/MF sob o no 042.135'302'30 e

fortador da cafteira da OAB/PA N" 10378, denominado aqui de CONTRATANTE, e a ernpresa

BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, com sede na Rua Rosulino

Ferreira Guirnarães,839' Clentro, Rio verde GO' CEP: l5'9Ol'260^ CNP'I:

03.817.702/0001-50, doravante denominada CONTRA'1'ADA, 1em entre si' justo e avençado o

presente, observacias as disposições cla t-ei 10.52012002. e, subsidiariamente, pela Lei 8'666193^

vinçurlado ao Processo Aclniinistrativo no 183512011 , cle adesão a Ata de Registro de Preço da

Prefeitura Municipal clc Palrnas - -[o rro olll2oll . uccliante as cláusulas e condições seguintes,

üE,ÁÉl§à1i,À ilRr&{x,lllÊA - [-]{} O$,}IIT'Ü

PREFEITUIL{
PALÁCIO

1.i i) irrt;scrrie: lr.istrumcnto tenl por objero a 0ontratiiçào de emptesa especializacla para prestação

c1c sr:r.viços cle gelencianrerrto cle Íioia c aclministração de abastecimento de veículos, por meio clc trln

sistema inforrratizado, colrl utilizaçãci c]c cartâo magnético, atravcs de rede de postos credenciados

clisponibilizados pela Corttratacia, 1.tara aterrcler a fi'ota de vcículos da Prcleitura Municipal de Satrta

|zaiel do pará, conforrne corrilições, cluantidtrde e especificações constantes po processo

1.2. A contratação citada na subclausula 1.1 obecleclerá ao estipulaclo neste contrato' bem colrlo as

especiÍicações técnicas, fonna de execução / entrega e as disposições dos doculnentos adiante

enur.uerados, e que, independentemente de transcrição, fazenr parte integrante e cornplementar deste'

no que não o contrariern. São eles:

t.z. t. Rta de Registro de Preço n" 0l l/2017, do Município de Palmas * 'fo'

1.2.2. Aaceitação da cONTRATADA na adesão, Ílflnada ern22l12l20l7;

I "3. A CONTRA]'ADA fica obrigada a aceitar, llâs mestnas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se flzeieur, até25oÁdo valor inicial atualizado do contrato'

1.4. Nenhunr acréscimo podcrá exceder os limites estabelecidos no item anterior' salvo as

sufressões que poderão exceder os limites legais, quarrdo acordada entre as paftes'

CLAUSALÁ SEGUNDA _ DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE EN'I'REGA

2.1 . Aconlratada deverá atenclel durante toda a vigência deste contrato as condições e prazos de

abaistratlvo aclma I q:ntiÍlcaclo, tle acordtl colll ils icações xo:

ITEM DTScRIMINAÇ,4,() UNID OUANT

01 GASOLINA COMUM

DIESEL SIO

I,TS 75.000

01, L'TS 50.000
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execução estabelecidos no Tetlt'lo de Refer'ência,

2,2. Os serviços prestados serão enutrerados mensaltrente através da taxa de adrninistração calcr-rlada

sobre o valor efetivamente utilizado.

2.3. Após a assinatura do contrato, a contratada cleverá iniciar imediatalnente a entrega dos cartões

irugneti.or, informando a rede de postos credenciados no Município de Santa lzabel do Pará - I'4"

contados a partir do prin-reiro aia ntit à assinatura do contrato, mediante solicitação de entrega de

scrviços pelo setor competente no Município.

CLÁAI;ÜLA'T'ERCEI RA . DO RECEBLM ENT'Ü

3.1. As condições cle reccbintento dos ob.ietos deste contrato são aquelas previstas no Ternlo de

Ref'er'ência.

CLAUST]LA QUARTA _ DA GARANTIA
4.1. Todos osãerviços deverão ser de acordo com o especificado no Termo de Referência'

4.2. ACorrtratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo ao

Município de Santa Izabel do Pará - PA decorrente de sua utilização;

4.3. Ficarásob a inteira responsabilidadç da Contratada a garantia de qualidade dos combustíveis' cle

acordo com o órgão regulador sob pena das sanções cabíveis; o Posto- revencledor e obrigado arealizar

análises dos proãutos án ,or".cialização sempre que solicitadal Pelo consutnidor' Para isto' o posto

revendedor deve rnanter disponíveis os mateiiais necessários à realização das análises (Rcsolução

ANp no g. de 01 lo3l20o4, Art.8"). Os ploceilimentos detalhados para a realiz'açáo dos.testes de

qualidade dos combustíveis seguirão a legislação especifica editada pela ANP, poderrdo ser

consultaclo. caso existente e atualizado, o Anáxo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustiveis

publicados Por tal agôncia.

4.3. Â garantia deverá ser çonfortne o CDC (Lei 8'078/90)'

4.4. O lbrnecedor «ieverá refazer qualquer serviço defeituoso, setn ônus adicionais ao Órgão

Dernandante no prazo de 24hs, sob pena clá multa, por hora cle atraso' no valor de 5%o so[rre o preço do

serviço a ser refeito,

4.5. Caso seja efetuacla a substituição de alguni procluto/serviço. devido a Íàlhas / probletnas' o prazo

de garantia passa a scr contado noval,eltte a partii'tlo momento do aceite deÍjnitivo do novo objeto'

tí"Á(t§ul+ ÇUINTÁ - Do VALOR
S.l. O valor ordinário do presente instrumento é de RS 420.250100 (quaúrocentos e vinte mil,

duzentos e cinquenta reais) cornpreendendo todas a-s despesas e custos diretos e indiretos trecessários

à perFeita execução deste Contrato'

cLÁ üs uLA s»xrA - DA DorAÇÃo IRÇAM ENrÁNA
6,1. A despesl com a n*""ução tlo objeto t]este Contrato correttí à conta dus Doíações

Or ç ame nttir ins c o tts ig tt udtts :

10 122 0002 2125

10 3021 0011 2t 18

10 302 0014 2120
t0 302 a014 2122
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t0 302 0017 2132

t0 301 0015 2127

ctÁusata sE't'IMA - Do PAGAMENTo E Do REAIUSTE
'7.1. 

^ 
CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Tertno

observânoia que o pagamento será realizado, no prazo de 30 dias" por meio dc

PREFEITURA
PALÁCIO

c Permitir acesso aos

CONTRATADA às dePendências da

referentes ao objeto, quando necessário;

cia CONTRÂTADA;
e Litnitir. Por
do Contrato que vier
CON'|RATADA.

y/.\'-v
MUNICIPAL DE SANTA IZAI}Í,L DO PARA
MUNICIPAL CAP. NOÍ] DE CARVALHO

ASSESSORIA JURIDICA

de Referência, cotl-I

ordcrn bancária çt'tt

" Conta Corrente nn
conta Çotrente da Contratada, Banco: , Agência:

, quando mantidas aS llleslnas condições iniciais de habilitação

impeditivo para o qual não tenha concorrido'

e caso não haja lato

'1 ,2, O percerttual ol'enaclo (taxa dc adrninistração) será considerado lixo e irreajustável para a

Contratada. Quanto ao preço dos cornbustíveis. estes poderão sofrer variações para mais ou para

lÍrenos, os quais cleverão acàrnpanhar o preço estabelecido pela ANP para Santa lzabel do Pará - PA'

em observância a proteção constitucionat d'o equilíbrio econômiço-llnanceiro do contrato' caso não

ocorra a variação cle preços rrencionada, os preços dos cotnbustíveis são considerados fixos e

irreajustáveis pálo período de uln ano e, quando fo, o 
"uto, 

serão reajuslados anualmente para tnais ott

puru,r"r,ro, pelo t'eCA, INPC fornecidoi pelo IBCE, ou outro índice que venha substitui-lo'

CLÁUSALA OITAVA_DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

8.1. Caberá a CONTRÀTANTE:

r Alem das obrigaçõcs resultantes da observância cla Lei no s.666193. a CONTRATANTFI

deverá:

r Ef'etuar o pagamento devido pelo fornecirrrento do obieto contratual' desde que cumpridas

todas as fbrmalidades e exigêtrcias do presente contrato'

. Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas;

o Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidacle da contratada:

r Drir a Contratacla as conclições neccssárias para regular execução do contrato;

errrplegados, deviclatnente identificados, da empresa

CONTRATA.NTE para fornecirnento do objeto contratual'

r Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos etnpregados

interntedio do serviclol clesigrrado, relatório sobre os atos relativos à execttção

a ser Ílrrnaclo, el11 especia=l quanto ao acompanhatnento e fiscalização da

o As clecisÕes e providências que ultrapassatn a

fiscalizar o presente contrato, deverão ser solicitadas ao

hábil. para a adição das rnedidas convenientes;

o -CaberáaCONTIIA'IADA:

8.2.CabcráàCONI.RATADA,alérrrdocunrpritnetrtoàsdisposiçõesdaLei8.666193,docontrato
assinado corn a c0NTRATANTE, e das disposições regulamentares pertinentes ao Íbrnecimento do

objeto contratual:
. Fornecel. o objeto cclltratual de conlormiclade coln as exigências contidas no termo de

corrpetêtrcia do servidor dosignaclo ptrla

Getcnte da CIONTRATANTE' em tempo



PREFEI'TURA
PALÁCIO

MLrNlcII,Al »r:,sÀNrA IZABEL no p,tnÁ
MUNTCIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

,ASSESSORIA JURIDICA
referência e ata aderida.

r Executar diretarnente o contrato, senr a tlanst'erência de responsabilidades ou

subcontratações;

r Manter no cur.so do Contrato, as corrdições de habilitação e qualificação,que etlsejaratn stta

contratação, nos tennos do ar"tigo 55, Vlll, da Lei n".8.666/93;
r Responcler, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecirnent<; do objeto do contrato;

o Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,

clecorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do ob.jeto contratual, não excluindo ou

reduzindo essa l'esponsabilidade à Íiscalização ou ao acompanhatnento pela PMSIP;

. Arcar coÍr despesas decorrentes de qualquer inÍiação seja qual Íbr, desde que praticâdapor

seus tecnicos durante do fornecimento do objeto contratual, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;
c Responcler pelo curnplin.rento clos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ort

lngnicipal, bern aincla, assegurar os direitos e cumprirnento de todas as obrigações estabelecidas pelo

contratô, inclusive quanto aos preÇos praticados;

. Zelar pela perfêita exccução no fornecimento do objeto contratltâll

r Prestar o fornecimentri do objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,

em observância às recotnendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

, Atender pronrau.rente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerer.rte

ao objeto da liçitação;

. Colllunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer attormalidade de caráter urgente e

prestar os esclareci tnentos.i ul gadt)s necessários;

r Assurnir a responsabilida{e por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previslos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na epoca própria' vez que

os seus empregados não lxanterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
o Assurnir, também, a responsabilidacle por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de açidentes do trabalho, quando, etn ocorrência da especie,

forenr vítimas os seus emprcgados na entrega do objeto contratttal ou elrl conexão com ela, ainda qr"te

acontecido nas dependências da CONTRATANTE;

. Assumir toclos os encargos de possível demandatrabalhista, cível oupenal relacionados ao

fornecinrento do obj eto contratual.

r Assutnir ainda tr responsabiliclacle pelos enoat'gos fiscais e comerciais;

c A inadimplência cla Corrtralada. çorn leÍ'erência aos el'lcargos estabelecidos nas condiçõcs

anteriores, não transiere a responsabilidade do seu pagalnento a CONTRATANTE' nem poderá

olterat o objeto contratual, razão pela qual a CONTRATADÀ renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para coln a CONTRATANTE;
. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo oom as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, realizando o fornçcimento em conformidade com a proposta

apresentada e as orientações da CONTRATANTE.
. A contratada se responsabilizarâ pela implantação do sisterna de geret.rciamento

infonnatizado na PMSIP, que deverá ocorrer imecliatamente após a assinatura do Contrato'

. Cada cartão destinaclo ao veiculo é de uso cxclltsivo do veículo nele identificado. não

sendo permitido o abastecin-rcnto ou qualguer oLrtra despesa em veículo diverso daquele, sendo

responsabilidade da CONTR^,TADA a apreselltação de solgção que iniba ou identiÍique' com

agiiiOacle e segurança. as eve,tuais utilizações não a*torizaclas.
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pARri,GRAÍro PRIMEIR() * A CONl'RA'IADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais

ou tnateriais causadas por seus profissionais ou prepostos, inclusive por olnissão destes, a

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSIP de quaisquer responsabilidades solidária oLr

subsidiária.
pÂRÁGRApO SEGUNDO - A CONI'pATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e

Deíesa clo Consritniclor, irtstituído pela Lei n' 8.078, de I I de setembro de 1990.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

9.1 - A Contratada assutne como exclusivanente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e

perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo Iicitatório' Responsabiliza-se'

iarnbem, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados. e,

ainda, por quaisquer prejuízos quc sejant causados a Contratante ou a telceiros.
pnnÁ'çff,4no pRIMEIRO - Eventuais darlos serão ressarcidos aContratante no prazo rnáxitno de

48 (quarenta e oito) horas, contaclas de notificação admínistrativa à Contratada, sob pena de multa de

0,2%o (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso'

pARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos otr

obrigaçôes vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária olt securitária, e decorrente da

exeúgão do presente conlrato, cujo curnprirnento e responsabilidade caberão. exclusivamente. à

Cor.rtratada.
pÀItÁGRÀFg 1trRctrIlLo - A Contratante não responc.lerá por quaisquer cornpromissos assutnidos

pela Contlatada colr terceiros, ainda que vincLrlados à execução do presente contrato, betn como por

qualquer dano causado a terceiros em decorr'ência de ato da Contratada, de seus empregados,

propostos ou subordinados.

tLÁusulÁ DECIMA - DAS SANÇOqS Z,OtttttttsT'k TIVA§
l0.l Caso a Contratada deixe de atencler algr-rma das exigências clttrarrte a lase de execução, poderão

ser aplixadas as seguintcs penalidades:

10.1 ,l . Advertência
10. I .2. Multa de 10% clo valor cla proposta, lto caso cle inexecução total da obrigação; de l0% do valor

da parte não cr"l1pricla, no caso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do

objeto rejeitado; mglta de 0,330Á por dia, no caso de inexecttção diária dos serviços objeto deste

contrato.-até o lirnite de 30 dias, a partir dos quais será considerado desculnprilnento parcial da

obrigação.
10.1.3. Suspensão ternporária clo direito de licitar e impedimento cle contratar cotn este Município.

ÜLÁí]§T]LA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃ,O
11. t. Podertí ser rescindido o presente instrumento:
a) por ato unilateral e escrito da Achninistração, nos casos eni-ttrerados nos incisos I a XII e XVll e

XVIII do art.18 dalei 8.666/93;
b) Arnigavelmente" por acordo entre as palles, reduzido a termo no respectivo proceditnento

admir-ristrativo, desde que haja conveniência para Adnrinistração, on

c) Judicialmente, nos termos da lei.
parágrafo único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará

sua intenção à outra. Por escrito.

CLÁUSALA DECIMA SEGT]NDA - VTGENCIA
I 3. I . O prazo de vigência deste contrato será de I 2 (doze) tnesesJ a contar da assinatura, podendo ser

A IZABEL DO PARÁ
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prorrogado por iguais e sucessivos períoclos até o limite de 60 (sessenta) meses'

il, uri 5't, da lei 8666191 observado a obtenção de preço e condições

Adrninistração.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA_ DA TERC,EIRTZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizurd poÍ co,ttrotos que tt CONTRATADA venltu

celebrar com terceiros, cuias obrigoçõis sertio 4e suo cxclusiva rcsponsabilidade'

CLÁUSULA DÍJCIMA QUARTA _ DA PUtsLICAÇÃCI

14.1 - A publicação resumida deste contrato, no Diário oficial do Estado, condição indispensável para

sua eficáàia, será providenciada pela CONTRATANTE, até o decimo dia seguinte a sua assinatura'

CLÁUSULA DECIMA QUINTA_DO FORO

l5.l - As partes elegefir o Foro da ciclade de santa lzabel do Pará, Estado do Pará para solução das

demandas decorrentes deste-ôont,'ato. E, por assim estareln de acordo com todas as cláusulas' as partes

resolvern celebrar o pr"r"n,a contrato, o'qual, depois de lido e achado confortne, vai assinado pelos

representantes das patles, nu pr.r"rço Ae Ol (auas) testemunhas' em 03 (três) vias de idêntico teor'

MELQUESEDEQUE 0,,,..,?"x']1*.lí$9'..,1,*P 
t*'oA' 03 de ianeiro de 2018'

ALVES ilii8y"'.:1?!?li,t*"

il:iitit: i,ii:,:iXli':1". 
F I L r-lfi fÍd.iÊ38'rTaút'ii:l§"11i:Ê"
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